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E R R A T A S 

Ante-projeto da Constituição do Gr.". Or.', do Brasil 

Verifica-se do trabalho, como é natural, alguns 
erros tipográficos fáceis de serem corrigidos. Entre-
tanto, chamamos atenção para os seguintes-, 

1.°) — art. 24, onde diz "aeropagistas" leia-se: 
areopagos; 

2.°) — art. 25, onde diz Mestre Tesoureiro, 
leia-se: Grande Tesoureiro; 

3.°) — art. 26, da Competencia do Conselho 
„peral, leia-se: art. '30; 

4.°) — art. 101 letra a, onde diz - para o car-
gos de Grão Mestre Adjunto, leia-se: 

a) — Para os cargos de Grão Mestre Geral 
e GrCto Mestre Adjunto. 

5.°) — Foram omitidos os.arts. 81, 114 e 129 que 
são redigidos: 

Art. 81 — " O Regimento Interno da Grande 
Secretaria, será e laborado pelo Grande Secretario 
e aprovado pelo Grão Mestre Geral. ' ' 

Art. 114 — "O Instituto Maçonico, por inter-
médio do Grande Oriente do Brasil, dos Orientes 
Estaduais e das Lojas, promoverá sessões civicas 
publicas, nas grandes da-tas nacionais e dos altos 
vultos da historia brasileira." 

Art. 129 — "Os membros da Administração do 
Grande Oriente do Brasil, assim como os de suas 
Lojas ou Oficinas, não respondem pessoal e subsi-
diariamente pelas obrigações assumidas por aquela 
entidade juridica ou por estas organisações á 
mesma subordinadas ou obedientes." 



A GLORIA DO GRANDE ARQUITETO DO UNIVERSO 

Grande Oriente do Brasil 

Mensagem do Grão Mestre Geral 
E m 27 de Janeiro de 1948 

Pod:. Ir:. Presidente da Assembléa Geral 

Pod:. Centr:. 

Tenho a honra de comunicar ao Pod:. Ir:, e a II:. As-
sembléia Geral, que em complemento ao ato que convo-
cou, extraordináriamente, a Assembléia Geral para esta 
data com a finalidade do estudo da reforma constitucio-
nal, o II:. Cons:. Ger:. da Ord:., nos termos do art. 90 da 
Constituição Maçónica, resolve: 

1) __ Propor à II:. . Assembléa Geral, a reforma da 
Constituição Maçónica em vigor, de fôrma a que seja pro-
cessada de conformidade com os parágrafos 1.°, 2.° e 3.° 
do art. 90 da atual Constituição. 

2) _ Fazendo a proposta de reforma Constitucional, 
o II:. Conselho Geral, encaminha a II:. Assembléa, o ante-
projeto elaborado pela Sub-Comissão eleita entre elemen-
tos da Comissão composta de Ilr:. indicados pelas LLoj:. 
do Pod:. Centr:., com as sugestões que foram oferecidas 
pelos Ilr:. Adelino de Figueiredo Lima, Joaquim Ribeiro 
Vidal, Dr. Cordeiro dos Santos, Dr. Aristides Lopes Vieira 
e Dr. Jacinto Ferreira de Andrade Sobrinho, Membros do 
Conselho Geral, para que sejam tomadas na consideração 
que merecerem. 



IV 

Deste modo, cumpre á Alta Administração da Ordem, 
com grata satisfação a tarefa que se impoz de proporcio-
nar ao Grande Oriente do Brasil, carta magna que honre 
as tradições da Maçonaria Brasileira. 

Como Grão Mestre Geral, cabe-me reaf i rmar que a 
Alta Administração, não tem como nunca teve em quais-
quer assuntos questões fechadas, tendo como escopo a 
elaboração da nova Constituição que atenda aos interesses 
da Ordem e em bases democráticas. Cabe portanto, a esta 
II:. Assembléa a responsabilidade da nova lei Mater ma-
çónica. Conclamo a todos os Ilr:. RRepr:., a todos os maçons 
e a todas as Lojas da obediência para que dêm a sua co-
laboração em bem da Instituição Maçónica, sugerindo com 
liberdade as medidas que entendam necessárias de ma-
neira que a lei votada se aproxime tanto quanto possivel 
da perfeição. 

Que o Supr:. Arq:. do Univ:. vos ilumine e guarde. 

(Dr. Joaquim Rodrigues Neves, 33:. i 
Grão Mestre Geral. 

• 



ANTE PROJETO DA CONSTITUIÇÃO MAÇÓNICA 

CAPITULO I 

Da Maçonaria e seus princípios 

is ' 
• I 

Instituição essencialmente filantrópica, filosófica e 
progressista, a Maçonaria tem por objetivo o aperfeiçoa-
mento moral, social e intelectual da Humanidade, por 
meio do culto inflexível do Dever, da prática desinteres-
sada do Bem e da investigação constante da Verdade. 

II 

A Maçonaria admite a prevalência do espírito sôbre 
a matéria e afirma que seu princípio cardeal está na To-
lerância mútua, preceito basilar da autonomia, da indi-
viduação e da Personalidade da criatura. 

III 

A Maçonaria reclama dos maçons obediência á lei, 
amôr á Família e devotamente à Pátria, tendo por divisa 
Liberdade, Igualdade e Fraternidade e por lema Justiça, 
Verdade e Trabalho. 

IV 

A Maçonaria reconhece nos Maçons o direito de opi-
nar e de interyir em todas as questões relativas à Insti-
tuição, mas lhes proibe, expressamente, dentro das Ofici-
nas, a discussão sôbre matéria religiosa ou política, bem 
assim o exame ou crítica dos atos da autoridade civil. 
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V 

A Maçonaria exige de seus membros a mais rigoro-
sa prática das virtudes domésticas e cívicas, na Família e 
na Pátria, e determina estendam e liberalisem a todos os 
homens os laços fraternais que unem os Maçons em toda 
a superfície da Terra. 

VI 

A Maçonaria considera o trabalho um dos deveres es-
senciais do homem, honrando igualmente o manual e o 
intelectual. 

VII 
« 

A Maçonaria considera todos os Maçons irmãos, quais-
quer que sejam as raças, nacionalidades ou crenças, com 
absoluta liberdade de conciência, só havendo entre êles a 
diferença que decorre da prática da vir tude e da presta-
ção de serviços à Ordem, à Pátria e à Humanidade. 

VIII 

A Maçonaria recomenda a propaganda de sua doutri-
na pela palavra, pela escrita e pelo -exemplo, e proscreve 
terminantemente o recurso à força e à violência. 

IX 

O Grande Oriente do Brasil, constituído pela fôrma 
prescrita no art. 25 desta Constituição, traça a sua orien-
tação perante os problemas nacionais e humanos de ma-
neira própria e independente, inspirando-se nos princí-
pios positivamente democráticos, apenas mantendo com as 
demais Potências Maçónicas relações de fraternidade. 

CAPÍTULO II 

Dos Maçons 

Art. 1.° — A admissão de qualquer profano como 
Maçon, bem como a regularisação de Maçon, só se podem 
fazer por força de uma Loja justa, perfeita e regular, me-
diante escrutínio secreto, em que tomem par te todos os 
presentes. 
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§ 1-° — A admissão não pode ser feita sem a verifica-
r ã o da concorrência, na pessoa do candidato, dos seguintes 
requesitos: 

a) — estar civilmente emancipado; 
b) — possuir instrução que lhe permita compreender 

e aplicar o ideal da Instituição; 
c) — não ter defeito físico ou moléstia que impeçam 

o cumprimento dos deveres maçónicos; 
d) — ter bons costumes e reputação ilibada, provada 

com folha corrida e de antecedentes; 
e) — exercer profissão que lhe assegure subsistência 

honesta; 
f) — ter pelo menos seis mêses de residência no orien-

te da Loja; 
g) — não professar ideologias contrárias ao regime e 

às leis brasileiras. 
§ 2.° — Não podem ser propostos à admissão os es-

trangeiros com menos de três anos de residência no país; 
para a sua adoção o prazo será de um ano, tratando-se dê 
maçon regular. 

§ 3.° — Os filhos de Maçons e os Lowtons, desde que 
completem 18 anos, poderão ser iniciados, precedendo con-
sentimento dos pais ou tutores, que ficarão responsáveis 
pelo cumprimento dos seus deveres pecuniários; antes, 
porém, de obterem a emancipação civil, não poderão ser 
elevados ao gráu de Mestre, salvo se tiverem independên-
cia econômica. 

Art. 2.° — Os três primeiros gráus em todos os ritos 
jsão: Aprendiz, Companheiro e Mestre, conferindo êste 
último a plenitude dos direitos maçónicos. 

§ único — Em caso algum podem ser dispensadas as 
formalidades estabelecidas nos Rituais para iniciação nos 
diferentes gráus.. 

Art. 3.° — A Maçonaria possúi sinais e emblemas de 
elevada significação simbólica, empregados, sob determi-
nadas fôrmas, nos trabalhos maçónicos, servindo também 
para que os Maçons se reconheçam e auxiliem em qual-
quer par te em que se encontrem. 

Art. 4.° — São deveres do Maçon: 
1 — Reconhecer como Irmãos todos os Maçons regu-

lares e prestar-lhes, bem como às suas viúvas, ascenden-
tes necessitados e descendentes o auxílio que puder . 

2 — Frequentar assiduamente os trabalhos das Ofi-
cinas, aceitar e desempenhar zelosamente todas as funções 
e encargos maçónicos que lhe forem confiados e empre-



gar todo o esforço em bem da Ordem em geral, da Pátr ia 
e da Humanidade. 

3 — Satisfazer com pontualidade as contribuçioes 
pecuniárias ordinárias ou extraordinárias que regularmen-
te lhes forem impostas. 

4 _ Nada imprimir nem publicar sôbre assunto ma-
çónico ou que envolva o nome da Instituição, sem expres-
sa permissão do Grão Mestre Geral. 

5 — Ajudar, esclarecer e proteger, em quaisquer cir-
cunstâncias, seus irmãos, defendendo-os contra as injust i-
ças dos homens, sem procurar satier quais os seus ritos ou 
as obediências a que pertençam. 

6 — Manter sempre, tanto na vida maçónica como no 
mundo profano, conduta digna e honesta, praticando o bem 
e a tolerância, respeitando escrupulosamente os ditames 
da honra, da probidade e da solidariedade humana e su-
bordinando-se concientemente às disposições legais dos 
poderes maçónicos constituidos. 

Art. 5.° — Todos os Maçons são iguais perante a Lei 
Maçónica, que lhes assegura os seguintes direitos: 

1 — a justa proteção moral e material para si e para 
seus parentes conjuntos, definidos no art. 4 n.° 1. 

2 — Propor, discutir e votar, nos têrmos desta Consti-
tuição, Leis e Regulamentos da Ordem; 

3 — Representar e recorrer, nos têrmos do Regulamen-
to Geral, contra qualquer ato que lhe pareça injusto, con-
trário à Constituição, ao bem da Ordem, ou julgue ofensivo 
dos seus direitos. 

4 — Passar de uma para outra Loja da Federação, 
desde que se ache quite. 

5 — Pedir diretamente aumento de salário, mostrando 
achar-se nas condições legais. 

6 — Votar e ser votado para quaisquer cargos eletivos, 
atingida que seja a plenitude dos direitos maçónicos, res-
peitadas as exigências legais. 

§ único — Os Companheiros e Aprendizes só poderão 
votar sôbre as propostas de admissão de profanos, e os 
primeiros também o poderão fazer nas de elevação de sa-
lário aos segundos. 

7 — Fazer parte, no máximo, como efetivos, de 6 Lojas 
de um Oriente, desde que sejam de Ritos diferentes, res-
peitados os direitos adquiridos. 

Art. 6.° — Os direitos maçónicos suspendem-se pela 
decretação da procedência da acusação nos têrmos das leis 



penais, ou por ato do Grão Mestre nos casos e pela fôrma 
nela previstos. 

Art. 7.° — Dividem-se os Maçons em três classes: — 
regulares ou ativos, inativos e irregulares: 

a) — Regulares ou ativos são os que pertencem a u m a 
Loja da Federação como efetivos e nela exerçam todos os 
seus direitos, ou a outras Potências Maçónicas, com as 
quais mantenha relações o Grande Oriente do Brasil. 

b) — Inativos são os que deixarem de pertencer a 
uma Loja regular. 

c) — Irregulares são os que pertencem a qualquer 
Corpo Maçónico não reconhecido pelo Grande Oriente do 
Brasil. 

Art. 8.° — A admissão na Maçonaria só poderá ser fei-
ta por solicitação escrita do próprio punho do candidato, 
deliberação da Loja e em sessão magna especialmente con-
vocada. 

Art. 9.° — Os membros de uma Oficina são efetivos 
ou honorários, incluindo-se entre os primeiros não só os 
propriamente cotisantes, mas também os remidos,filian-
dos livres e todos os que possuírem títulos honoríficos, 
menos os honorários. 

Art. 10.° — A Soberania Maçónica no Brasil reside na 
totalidade dos Maçons ativos, regidos por esta Constituição 
e será exercida pela Soberana Assembléia e pelo Grão 
Mestrado, eleito este por sufrágio universal. 

CAPÍTULO III 

Das Oficinas 

Art. 11.° — Os Maçons agremiam-se em corpos e ofi-
cinas, que, conforme os gráus que praticarem, se deno-
minam Triangulo as que trabalham com o número de t rês 
a seis Irmãos, Lojas Simbólicas as que t rabalham nos gráus 
Simbólicos apenas, Lojas Capitulares as que o fazem até 
o de Cavaleiro Rosa Cruz, Conselhos de Kadosch ou Areó-
pagos os que trabalham até o de Cavaleiro Kadosch e Con-
sistórios a té o gráu 32:. ou Príncipe do Real Segredo. 

§ único — Só pode existir u m Triângulo onde não 
ha ja Oficina do Grande Oriente do Brasil. 

Art. 12.° — O Grande Oriente do Brasil outorga e as-
segura às Oficinas da Federação plena autonomia no que 
concerne e é peculiar à sua administração, nos têrmos e de 
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acordo com os disposições desta Constituição e das leis 
complementares. 

Art . 13.° — As Lojas ou Oficinas serão sempre con-
sultadas sobre medidas de interesse maçónico geral, e, es-
tando quites com o Grande Oriente do Brasil, poderão ad-
ministrar e aplicar livremente o seu patrimônio. No to-
cante ao aumento de salário dos membros de seus quadros 
e benefícios que possam conferir, serão autônomas e in-
dependentes . 

§ único — Não poderão as Oficinas, como parte inte-
grante do Grande Oriente'do Brasil e em respeito ao dis-
posto no art. 28, contrair dívidas, gravar ou alienar seu 
patrimônio, sem prévia autorisação do Conselho Geral 

da Ordem. 
Art. 14.° — Os cargos maçónicos são eletivos, tempo-

rários, honoríficos e obrigatórios, sendo o seu desempenho 
gratuito, só podendo ser eleito para qualquer cargo em 
Oficina um Maçon membro efetivo da mesma e que estiver 
colado no gráu mais elevdao em que ela trabalha. 

§ único — O cargo de Venerável só poderá ser exerci-
do pelo Maçon que tiver mais de três anos no gráu mais 
elevado em que a Oficina trabalhar. 

Art. 15.° — As Oficinas exercem autoridade discipli-
nar, em suas sessões, sôbre todos os Maçons presentes, não 
devendo permitir debates que possam causar perturbações 
aos seus trabalhos. 

§ único — Dos debates, que só poderão ser no idioma 
nacional, seráo lavradas as respectivas atas, no mesmo 
idioma. 

Art. 16.° — As Oficinas se designam pelo título que 
escolherem, aprovado pelos Corpos competentes, ocupan-
do no registro o número de ordem que lhes competir, seja 
qual for o rito ou classificação. 

Art. 17.° — São deveres de uma Oficina: 
a) — observar cuidadosamente tudo quanto diz res-

peito ao espírito e forma da Instituição, cumprindo e fa-
zendo cumprir esta Constituição, leis e decisões dos Altos 
Corpos da Ordem è do povo maçónico em geral. 

b) — trabalhar com todo o esforço para a instrução e 
aperfeiçoamento moral dos seus membros e do povo em 
geral, inclusive alfabetização de adultos; 

c) — prestar assistência material e moral aos seus 
obreiros e bem assim às suas viúvas, descendentes, ascen-
dentes e irmãs solteiras necessitadas; 

d) — enviar cópia ou aviso das propostas de admissão 
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ou regularisaeão, bem como das decisões de rejeição de 
profanos, dentro do prazo máximo de oito dias, contados 
da sessão em que foram apresentadas ou resolvidas diri-
gindo-se a autoridade a que estiver diretamente subordi-
nada; 

e) — afixar, durante 15 dias, na sala dos Passos Per-
didos copia das propostas de admissão ou de regularisa-
çao para conhecimento de qualquer maçon regular acom-
panhada da fotografia do candidato; 

í) — não admitir ou regularisar qualquer candidato 
antes de receber permissão da autoridade competente é 
que se havera por concedida, caso não venha passados 30 
dias da data da comunicação para as Lojas do Poder Cen-
tral e 60 dias para as de outros Orientes; 

g) — dar aos obreiros de seu quadro' contas da admi-
mstraçao, levantando balancetes trimestrais e anualmente 
um balanço geral, devendo a êste, com os respectivos do-
cumentos comprobatórios, após o parecer da Comissão de 
Finanças, ser facultado o exame dos mesmos obreiros na 
Secretaria da Oficina, durante, pelo menos, os dez dias 
anteriores a sessão em que as ditas contas tenham de ser 
julgadas; 

h) — enviar ao Conselho Geral da Ordem cópia do 
balanço anual, depois de haver sido regularmente apro-
vado; . ^ 

i) — contribuir com as cotas ordinárias prefixadas 
no orçamento anual do Grande Oriente, e as extraordiná-
rias votadas pelo Conselho Geral ; 

j) — celebrar sessões de instrução; 
k) — fornecer gratuitamente aos 'poderes competen-

ce cüre i to t l d ° e S ^ °S m e s m ° s r e c l a m a r e m Para os fins 
' 1) - fornecer aos Irmãos do quadro, desde que seia 

para fins de direito maçónico, certidões sobre assuntos 
constantes do livro de atas ou de quaisquer outros da 
Oficina, cobrando esta os emolumentos fixados na tabela 
de seus regimentos internos e, na falta, pela tabela oficial 
do Grande Oriente do Brasil; 

^ ~ r fg i s t ra r os seus Membros no Cadastro Geral 
da Urdem, observadas as prescrições rituais-

n) — enviar anualmente à Secretaria Geral da Ordem 
t0raqbUaaiho°s-Íntegral ^ ^ M e m b r o s e 0 relatório dos seus 

- o ) — celebrar sessões econômicas, magnas e de instru-
MembSroTÇa ^ ° m & Í ° r c o m P a r e c i m e n t o de seus 
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0 y _ esíorçar-se pela bôa harmonia no seio da Or-
dem propugnando a unidade maçónica, respeitada a au-
tonomia absoluta de cada Rito; . 

S - nada imprimir nem publicar sobre assunto ma-
çónico, sem expressa permissão do Grão Mestre Geral da 

° r d T L só se dirigir às autoridades públicas por inter-
médio do Grão Mestre Geral, salvo em casos imperiosos 
^ u r g e n t e s onde uma ação tardia possa ser prejudicial aos 
L S e s da Loja ou do Grande Oriente, obrigada, porem, 
a^oficina a dar conhecimento imediato do seu ato que po-
derá ser mantido ou não pelo Grao Mestre Geral. 

a r t 18 0 — São direitos de uma Oficina: 
a) _ organisar, modificar e interpretar o seu regimen-

to partícula?, respeitadas as prescrições desta Constitui-
ção e leis complementares, e as.especiais do Rito que pra 

t l C a ^ ) _ admitir obreiros no seu quadro por iniciação,. 

r e g ^ r - t n S s u k proteção, pela cerimônia da ado-
ção descendentes, enteados e tutelados de Maçons, de 7 a 
17 anos, os quais poderão ser i n i c i a d o s quando completa-
rem 18 anos, respeitadas as disposiçoes do art. 1. § á. , 

d) - gerir os seus fundos, de acordo com o disposto 
nesta Constituição; . _ , 

e) — mudar de Rito, precedendo autorisaçao do poder 

c o m p e t e n t e , ^ ^ ^ S o b e r a n a Assembléia, nos termos da lei, 

qualquer proposta de reforma da Constituição e leis com-
plementares, bem como representar sobre medidas que jul-
gue de interêsse geral para a Ordem. 

g) — corresponder-se com as outras Oficinas regulares 
da Federação, . . _ „ ,, 

h) — pedir reconsideração de decisões do Conselho 
Geral da Ordem, dentro de 15 dias, contados da data de 
sua ciência, c< m recurso para a Soberana Assembleia; 

i) — fundir-se com outras Oficinas de sua categoria, 
mediante previa autorisação dos Poderes Competentes;^ 

__ a^rupar-se com outras Oficinas para constituição 
de G r a n d e Oriente e Estadual, satisfeitas as condiçoes pre-
vistas nesta Constituição; „ „ 

k) - conferir os gráus de sua competência, vencidos 
os interstícios legais, e propor para gráus supenores os 
Membros de seu quadro que julgar dignos de tal reco-
mendação; 
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1) —. fixar as contribuições ordinárias de seus Mem-
bros e criar outras especiais para fins determinados; 

m) —dispensar , no interêsse da Ordem ou de seu 
quadro, no todo ou em parte, as jóias de admissão dos que 
iniciar, filiar ou regularisar e a dos gráus, que conferir-. 

n) — conceder distinções honoríficas a seus obreiros 
e aos de outros quadros, e bem assim adotar como membros 
de seu quadro, pela filiação livre, Maçons de outras Ofi-
cinas, de acordo com o Art. 5 n. 7; 

o) — processar e julgar os Membros de seu quadro de 
acordo com as leis estabelecidas; 

p) — expedir placet aos obreiros de seu quadro, con-
forme as disposições do Regulamento Geral da Ordem; 

Art. 19.° — As Oficinas, qualquer que seja o seu Rito 
e categoria, S r mantêm relações com os Corpos Rituais em 
materia litúrgica. Administrativamente, porém, apenas de-
pendem do Grande Oriente do Brasil e Grande Oriente Es-
tadual a que estiverem subordinadas. 

§ único — As Oficinas, sob pretexto algum, poderão 
permitir Maçons irregulares ou inativos nos seus trabalhos. 

1 i A J t
J

2 ° ' ° ~~ V á r i a s Oficinas da mesma ou de diferentes 
localidades podem, precedendo autorisação do Grão Mes-
tre, congregar-se para deliberar em comum, seja em reu-
niões plenas, seja por delegação, acerca de interêsse ma-
çónico geral, sendo que as resoluções assim tomadas só se-
rão obngatonas quando aprovadas pelos Corpos Supe-

riores da Ordem. F 

Art. 21.° — As Oficinas subordinadas a Grandes Orien-
tes Estaduais estão sujeitas às prescrições dos regulamen-
tos desses Corpos, respeitadas as disposições desta Cons-
tituição e Leis complementares. 

Art. 22.° — As Oficinas adotarão para os seus traba-
lhos um dos Ritos reconhecidos como regulares, e como 
tais se consideram o Escocês, antigo e aceito, o Ãdonhira-
mita, o Moderno, o de York, o Schroeder e o Brasileiro, po-
dendo, de futuro, ser ainda adotado qualquer outro pelo 
Poder Competente. 

§ único — Nenhum Rito poderá aspirar a supremacia 
sobre os outros, qualquer que seja o número de seus 
graus. 

Art. 23.° — Os direitos das Oficinas podem ser suspen-
sos nos mesmos casos do art. 6. 

§ único — São nulos e irregulares todos e quaisquer 
atos praticados por Oficinas suspensas dos seus. direitos. 
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Art. 24.° — As Oficinas Simbólicas, capitulares e 
areópagistas elegem bienalmente, entre 1.° de Abril e 31 
de Maio, as suas respectivas administrações e anualmente, 
na mesma época, o Representante à Soberana Assemblea, 
pela fôrma e nas condições que o Regulamento Geral da 
Ordem determinar. 

CAPÍTULO IV 

Do Grande Oriente 

Art 25.° — As Oficinas, regidas por esta Constituição-
e pelas Leis, Regulamento Geral e Regimentos particula-
res dela derivados, formam entre si uma Federaçao, que, 
sob a denominação de Grande Oriente do Brasil, com sede 
e fôro na Cidade do Rio de Janeiro, é a suprema e exclu-
siva autoridade da Ordem Maçónica do Brasil. 

Art . 26.° — O governo do Grande Oriente do Brasil, 
que tem por orgãos os poderes executivo, legislativo e ju-
diciário, constitui-se tendo principalmente por base o su-
frágio do Povo Maçónico. 

§ 1 o _ o poder executivo é exercido pelo Grão Mestre 
Geral, auxiliado pelo Conselho Geral da Ordem, e subs-
tituido em suas faltas e impedimentos pelo Grão Mestre 
Adjunto. Na falta ou impedimento de ambos, caberá o 
exercício interino ao Maçon que fôr designado por escolha 
do Conselho Geral da Ordem, na fôrma do art. 36, alínea 
15. 

§ 2.° — O poder legislativo do Grande Oriente é cons-
tituído pela Soberana Assemoléia, organisada conforme 
preceitúa o art. 40 e seus parágrafos desta Constituição e 
em determinados casos pelo Conselho Geral da Ordem. 

§ 3.° — O poder judiciário é exercido pelas Oficinas 
por meio de jurados, pelos Tribunais de Justiça, pelo Supe-
rior Tribunal, pelo Conselho Geral da Ordem e pela Sobe-
rana Assembléia, cabendo a esta o julgamento de seus 
Membros, e em Tribunal especial, na fôrma do art. 57, o 
julgamento dc Grão Mestre efetivo, do Adjunto, dos Grãos 
Mestres Honorários, dos Membros do Conselho Geral da 
Ordem, e do Procurador Geral, sempre com recurso para 
o Superior Tribunal de Justiça. 

Art.27.° — Todos os Maçons obedientes ao Grande 
Oriente do Brasil devem ser Membros ativos de uma Loja 
da Federação. 
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szzn^tz**™-tcnd0
 e s t a s a 

§ único - O patrimônio de qualquer Loja não poderá 
ser requisitado enquanto a mesma estiver em atividade 

CAPÍTULO V 

Do Grão Mestrado 

^STbZS? 3 m a ' S e l e V a d a - P r e s e n t a ç ^ f M a Ç t 

Art. 3 0 . ° — Será de cinco anos o período de d u r a r ã o 
do mandato do Grão Mestre Geral da Ordem e do seu s u b s 
ituto Grao Mestre Geral Adjunto, terminando com a pos-" 

se dos seus sucessores, e devendo fazer-se nova elefcão 
para qualquer dos cargos sempre que se der vaga nos 
tres primeiros anos do período do mandato. 

o , o A r t j 3 1 " ~ A e l e i Ç ã o d a s duas Grandes D i g n i d a d e s da 
Ordem deve realizar-se nos três primeiros dias úteis do 
mes de Fevereiro do último ano do período, no fôrma es 
tabelecida no Regulamento Geral da Ordem 

§ único _ As Grandes Dignidades da Ordem presta-
em%S4eUdeCJunPhomiSS0' ^ A s s e m b l é i a ^ Povo Maçónico, em de Junho, com a seguinte fórmula: 

^ ~ : ? - e t o por minha honra cumprir e fazer cumprir 
a Constituição e as Leis do Grande Oriente do Brasü pío 
movendo quanto em mim couber, o engrandecimento e a 
prosperidade da Maçonaria". e m e n t o e a 

- G r ã o M e s t r e Geral da Ordem ou a seu 
substituto, quando em pleno exercício desse cargo, com-

n r • ! X 1 ? i r ^ o s M aÇons e das Oficinas o exato cum-
primento desta Constituição, Leis e decisões dos Altos 
Poderes da Ordem, bem como a fiel observância da liturgia 
adotada pelas Grandes Oficinas Chefes de Rito; 

2) _ representar o Grande Oriente do Brasil em Juizo, 
em suas relações com as autoridades públicas e com as 
Potencias Maçónicas estrangeiras; 

3) — convocar e presidir o Conselho Geral do Ordem; 
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4) _ presidir todas as reuniões maçónicas a que com-
parecer, respeitadas as prescrições determinadas pela 
Constituição de cada Rito; . 

5) — nomear os Representantes do Grande Oriente do 
Brasil junto às Potências Maçónicas estrangeiras e propor 
os nomes dos Representantes destas; 

6) — nomear os Membros da Comissão de Recepção 
dos Maçons do interior do País e bem assim os Delegados 
Estaduais e Regionais onde não houver Oriente Estadual; 

7) — nomear os Membros do Conselho Geral da Or-
dem e do Superior Tribunal de Justiça, de acordo com os 
artigos 34 e . 

8) — administrar todos os negocios do Grande Urienie 
do Brasil, inclusive ordenar pagamentos, depois de devida-
mente processadas as contas; 

9) — auíorisar despesas não- previstas no orçamento ate 
dez mil cruzeiros e mandar abrir concorrência para qual-
quer obra ou despesa acima dessa importância; 

10) — sancionar, no prazo de dez dias, as resoluçoes 
da Soberana Assembléia, ou vetá-las quando lhe pareçam 
contrárias á Constituição e aos interêsses gerais da Ordem, 
devendo, nêste caso, convocar imediatamente a Assem-
bléia, si não estiver reunida, e dar-lhe conhecimento do seu 
ato, fundamentando-o; 

11) _ promulgar as resoluções do Conselho Geral da 
Ordem e bem assim fazer executar as deliberações dos 
Corpos Superiores do Grande Oriente do Brasil; 

12) — convocar a Soberana Assembléia, por intermé-
dio de seu Presidente, quando julgar necessário e bem 
assim nos casos previstos nesta Constituição; 

13) — eliminar, com motivos fundamentados, oŝ  que 
professarem doutrinas contrárias à . organisação político-
social brasileira; 

14) — suspender do goso dos direitos maçónicos qual-
quer Oficina, sua administração ou Maçons, que ha jam 
fundamente transgredido as Leis da Ordem, obrigando os 
efeitos dêsse ato até que tenham execução as providências 
que deverá tomar dentro do prazo de trinta dias; 

§ único — Se a suspensão recair em Membro do Alto 
Corpo, a êste será afeto o conhecimento do caso; si em 
Maçon individualmente, ficará sujeito á apreciação, pro-
cesso e julgamento do Conselho Geral da Ordem, de acor-
do com as leis em vigôr. 

15) — intervir em qualquer Oficina da Federação, 
quando julgar necessário aos mterêsses da Ordem, ou lhe 



— 17 

for requerido pela sua administração ou por um terço dos 
seus Obreiros para assegurar a execução desta Constitui-
çao das Leis Complementares e do regimento interno, po-

dendo para esse f im nomear Delegados de sua confiança; 
1Vir, A ' 7 . d l S " 0 l / e r ' e m c a s o s graves e urgentes, o Conse-
c o Geral da Ordem, continuando, porém, em suas funções 
o Grande Secretario, o Grande Tesoureiro e o Grande 
Chanceler ate que se constitúa a nova administração. A 
Soberana Assembléia imediatamente convocada p i ra co-
nhecimento do ato e de suas causas, elegerá dentro de dez 
dias, doze Membros do Conselho, fixando-se a duração do 
novo mandato relativamente á votação obtida-

~ apresentar á Soberana Assembléia relatório 
f ™ d a f s t a ° 5 0 S negocios da Ordem, indicando as pro-
videncias legislativas que lhe pareçam convenientes; 
™ l Z - , m s c r e v e r ' a s Cartas Constitutivas das Lo-

. jas subordinadas ao Grande Oriente do' Brasil-

p e l o ' c U T e l t ^ a f 1 ^ " 6 &PÓS i a * ™ 0 

a Maçons" e^ Oficinal T S S Z S f f " ^ ^ ^ ^ 

™ / í u 3 3 , ° . ~ f fórmula da promulgação das resoluções 
ou deliberações dos Altos Corpos será a seguinte: 
Tvr - F - o " G r ã o Mestre Geral da Maçonaria Brasileira, faço saber a todos os Maçons e Oíi-
c nas da Federação, para que cumpram e f a ç a ^ cumprir, 
q adotou a seguinte resolução: 

CAPITULO VI 

Do Conselho Geral da Ordem 

Tv/r i
A r t - 1

3 4 - ° — Além do Grão Mestre Geral e do Grão 
Mestre Geral Adjunto, que são Membros natos do Conse-
lho Geral da Ordem, e aos quais cabe a Presidência na 
ordem respectiva, compõem-se este de 21 Membros sendo 
9 nomeados pelo Grão Mestre e 12 eleitos p S f Soberana 

terço preenchidas 3 vagas por nomeação do g S o Mestíe 
Geral e 4, por eleição, pela Assembléia. 

O r ^ ^ 3 5 , 0 ~ A n u a l m e n t e procederá o Conselho Geral da 
u rdem a eleição de sua administração, assim constituída: 
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SBrBBps^^ 
5 Membros e as demais com 3. 

8 único - O Grande Secretário e seu Ad3unto e o Mes-
t re Tesoureiro e seu Adjunto serão de l i v r e nomeaçao do 
Grão Mestre, dentre os Membros do Conselho Geral. Art 26 0 - Compete ao Conselho Geral da Ardem: 

1) - processar e julgar os casos a que se refere o ar-
tigo 32 § único, alínea 14; 

2) - legislar sôbre tudo que não estiver atribuído es-
p e c i a l m e n t e a Soberana Assembléia na forma do art. 4 9 , 

a l í n 3 a ) ^ verificar a legalidade e a aplicação das contas da 
Receita e da Despesa do Grande Oriente do Brasil; 

4) - formular a proposta do orçamento anual do Gran-
de Oriente do Bras i í de acordo com os dados fornecidos 
pela Tesouraria Geral; 

5) — resolver sôbre a validade ou nulidade das elei-
ções das Oficinas, quando contestadas; 

6 ) _ aprovar, modificar ou rejeitar os regimentos in-
ternos das Oficinas, não sujeitas aos Grandes Orientes Es-
taduais * 

7) — promover a criação de novas Lojas e restaurar 
os trabalhos aas que estiverem adormecidas; 

8) — incorporar à Federação do Grande Oriente do 
Brasil as Lojas organisadas fóra dela e que adiram a esta. Constituição; _ - , ^ 

9) _ propor ao Grão Mestre Geral a nomeaçao de De-
legados em localidades onde não existam Lojas, para a pro-
paganda maçónica; n . 

10) — formular e alterar o Regulamento Geral da Ur-
dem e as Leis Penal e Processual, sujeitos à aprovaçao do Grão Mestre; . 

11) _ receber os recursos dos Maçons ou Oficinas con-
tra as decisões de primeira instância, transmitindo-os aos 
poderes competentes para julgamento; 

12) _ decidir todas as questões administrativas que se 
suscitarem nas Oficinas; 

13) _ processar e julgar, com recurso ex-oficio para o 
Superior Tribunal, os Veneráveis de Oficinas e também 
estas, sempre que se trate das que não estão subordinadas; 
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a Grandes Orientes Estaduais, e bem assim os Delegados 
do Grande Mestre; e 

14) — funcionar como orgão consultivo do Grão Mes-
t re nas questões que por êle lhe forem submetidas-

e l e e e r Pelo voto de metade, pelo menos, de seus 

c Z Z ? r T e n e S ' i q U e m d e v e e x e r c e r ' interinamente, o Grao Mestrado Geral nos casos previstos em Lei-
«n+o1? 7 r e f l v e r * o b r e a s e l ações entre o Grande Ori-
ente do Brasd e as Potencias Maçónicas Estrangeiras me-
diante parecer do Grande Secretário das Relações EstrTn-
g eiras, 
o T o

1 7 ) ~ t o ^ a r conhecimento do balancete mensal que 
o Tesoureiro Geral lhe apresentar, rubricando-o e fazendo-
o registrar em livro especial; 

18) - propôr á Soberana Assembléia medidas e reso-
lusoes da competência da mesma; 

19) — aprovar ou rejeitar os tratados e convênios aue 
o poder executivo efetuar; q 

20) — reconhecer, consagrar e autorisar os Ritos aue 
estiverem em harmonia com os princípios maçónicos e c o m 
as disposiçoes constitucionais, mantendo a hierarquia T s 
versos £ f t o T ° ° ^ ^ 0 ^nac iona lmen te " nos d " 

* a r 7 r - e S Í 7 e r s o b r e 0 8 c a s o s omissos na Constituição 
dando o Grao Mestre conta dêsses atos à Soberana As S 
bleia em sua primeira reunião. 

Art. 37 - O Conselho Geral da Ordem celebrará duas 
sessões ordmarias em cada mês, sendo necessária a p r e s e t 
ça, pelo menos, de 12 de seus Membros para d e l i b e r a i 

§ — Se o Conselho estiver incompleto, porém por 
vaga ou licença de qualquer de seus Membros exigSse-á 

u m a d n f M e r a í 3 P r e S e n Ç a ' ? e l ° m e n o s ' d e m e t a d e e mais um dos Membros em exercício. 
§ Y r í i ã o P ° d e r ã o estar licenciados, ao mesmo tempo, 

mais de 5 Membros do Conselho. P 

o .a § 3 ' ° ~ " - A s v a g a s q u e s e d e r e m n o Conselho Geral da 
Ordem, serão preenchidas por livre nomeação do Grão 

Art. 38. — As sessões serão públicas para os Mestres 
Maçons, podendo, porém, o Conselho Geral resolver que 
em casos especiais, sejam secretas. ' 

§ único — O Grão Mestre poderá, quando julgar con-
veniente, convocar o Conselho em sessões extraordinárias. 
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A r t O 39 0 — O Conselho Geral providenciará para serem 
recolhidos ao Arquivo e à Tesouraria do Grande Oriente, 
todos os livros, documentos, valores, bens e mais objetos 
das Lojas que abaterem colunas ou se tornarem irregulares. 

§ único — Dentro das forças do patrimônio assim ar-
recadado, o Grande Oriente procurará manter as pensões 
regularmente concedidas pela Loja. 

CAPITULO VII 

Soberana Assembléia 

Art. 40.° — A Soberana Assembléia compõe-se de Mem-
bros efetivos e honorários, sendo que apenas os primeiros 
podem votar e ser votados, devendo ser tomadas as delibe-
rações com a presença de 33 membros efetivos, pelo menos. 

§ l.o _ são membros da Soberana Assembléia; 
a ) _ os Representantes das Oficinas da Federação, sen-

do um por Oficina; 
b) — um Representante de cada uma das Grandes Ofi-

cinas Chefes de Rito; c) — o Grão Mestre Adjunto como seu Presidente nato. 
§ 2.° — São Membros honorários, podendo apenas dis-

cutir; v 

a) — os Representantes de Potências Maçónicas es-
trangeiras; 

b) — os Membros da Administração dos Grandes Ori-
entes Estaduais; 

c ) _ os Maçons que já gosam dessa prerrogativa e 
aqueles a quem, de futuro, a Soberana Assembléa quizer 
conferi-la, por serviços prestados á Ordem; 

d) — os Membros efetivos das Grandes Oficinas Che-
fes de Rito. At. 41.° — O mandato de Representantes será de um 
ano. 

§ — 1.° — O Representante não poderá empossar-se se 
a respectiva Loja não estiver quite. Satisfeitas que sejam 
suas contribuições ao Grande Oriente, será imediatamente 
empossado. 

§ 2.° — As eleições de Representantes à Soberana As-
sembléia serão feitas, nas Lojas, no gráu de Mestre. 

Art. 42.° — Nenhum Maçôn pôde representar ao mesmo 
tempo mais -de uma Oficina, e, se, no caso de eleito e re-
conhecido, não tomar posse no praso de 30 dias, deve a 
Oficina substitui-lo imediatamente. 



• Membro? d e V e s e m P r e r e c a i r em um dos 
m f Clna' possuindo o último gráu em 
Udade n X 2 n a r ; e m Cas°' p o r é m ' d e a b s o 1 ^ impossibU 
d e t t r a ^ u ™ S t e r e C a Í r "» M e m b ™ 

O l u g - de 
O considere prejudicia. aos i n t e S s P ° M a ~ ^ 

i m p f e r ^ S s s ™ - * r s — 

como para e l i e r sua A d m f r ? c r ° ~ d 0 G r ã ° M e s t r e ' b e m 
li. , y s u a Aaminxstraçao, preencher a<? m m c 

ESSS^-stvsssiS 

S p g S — S E S 
™ J a t a s s e r a o r e m e t i d a s pelo Grande Secreta 
n o Geral a Comissão de Poderes da L b e r a n a A s s e m b l í ã 
Ho" ° dA 1 5 M a i 0 ' P a r a Proferir parecer, que serTvota 
do na Assembleia convocada por qL ertSS TpSE 
• ^ 2 ' 0 T N a o s e n d o a Assembléia extraordinária 

signada pelo Presidente em exercício até o dTa 
no S S i T " m e s m a r e a hsada , em primeira convocarão 
l e e a í r l m e S m ° m e S ) e ' n ã ° e s t a n d 0 P r e s e n t e n S legal, se realisara, em segunda convocação, no dia 30 de 
Maio, com qualquer número. Sendo feriado ou D o m i n ó 
os dias referidos, serão as sessões realisadas n Q d ^ u l l 
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Art. 47.° — A Soberana Assembléia, anualmente, na 
primeira sessão seguinte à sessão de instalação, elegerá a » 
sua administração, funcionários e Comissões, bem como os 
Membros para renovação das vagas que lhe couberem no 
Conselho Geral da Ordem e no Superior Tribunal de Jus-
tiça, devendo, de preferência, para êstes, recair a escolha 
em Maçons que dela façam parte. 

§ único — O Secretário da Soberana Assembléia que 
estiver em exercício no encerramento dos trabalhos, conti-
nuará seu substituto no ano seguinte. 

Art. 48.° — A Soberana Assembléia é presidida pelo 
Grão Mestre Geral Adjunto; na sua falta ou impedimento 
caberá sucessivamente a Presidência ao 1.° e 2.° Vice-Fre-
sidente e ao Representante por ela escolhido na ocasião. 

§ único — Na falta do Grão Mestre Geral Adjunto e 
antes que tenham sido eleitos o 1.° e 2.° Vice-Presidentes, a 
presidência caberá ao decano dos Representantes presen-
tes. * 

Art. 49.° — A' Soberana Assembléia compete: 
1) -— verificar os poderes dos seus Membros, organisar 

sua Secretaria e seu Arquivo e elaborar seu Regimento In-
terno ; 

2) — eloger anualmente quatro Membros do Conse-
lho Geral da Ordem e dois do Supremo Tribunal de Jus-
tiça; 

3) — proceder à apuração da eleição do Grão Mestre 
Geral e do Grão Mestre Adjunto e proclamar os eleitos; 

4) — orçar a receita e fixar o despesa anuais do Gran-
de Oriente do Brasil; 

5) — criar, mediante proposta do Grão Mestre Geral, 
empregos e fixar os vencimentos respectivos; 

7) — conceder títulos honoríficos e insígnias de dis-
tinção para galardoar serviços e virtudes a Maçons e Ofi-
cinas; 

8) — concorrer para o Tribunal Especial nos casos 
previstos nesta Constituição; 

9) — considerar vago o lugar de Representante de 
qualquer Oficina, uma vez que se verifique sua ausência, 
sem motivo justificado, a mais de três sessões consecuti-
vas, devendo a Oficina respectiva proceder à sua subs-
tituição; 

10) — promulgar, pelo seu Presidente, as resolu-
çeõs cujo veto tenha sido rejeitado por 2/3 dos Represen-
tantes presentes e bem assim as que não forem sanciona-
das dentro do prazo de dez dias; 
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™ , 1} ) 7 P : c o c e s s a r e julgar os seus Membros com recur-
d J Z 1 a n ° P a r a ° C 0 n S e l h 0 G e r a l d a Ordem, queA po-dera determinar novo julgamento; 

12) — tomar conhecimento, discutir, aprovar ou rei ei . 

Ordem d e c r e t , a d a s P e l ° Conselho Geral da 
A ^ t m h l ^ - u l ü m o P e r í o d o de recesso da Soberana 
d a daquele S E X ^ " 1 i r a d a m e n t e da competên-

r á + J Ú n i c 0 , - A s l e i s referidas nesse artigo, de ca 
rater provisory se aprovadas pela Assembléia entrarão 
para o corpo de leis do Grande Oriente do Brasil; r e a t a -
das, porem, não poderão vigorar. J 

r w ^ í í ' " i ^ p ^ ° P ° s t a orçamentária será enviada pelo 
bCrd1hc0adGaeranoda ^ * * t é 3 " 

§ único — Se até essa data não houver proposta de 
orçamento a Assembléia prorrogará o orçamento vigente 
e l J o r V Z T 0 8 e l e m e n t ° S q U G j u l ^ a r Necessários para eiaboraçao do novo orçamento. 

Art. 51 0 — São funcionários da Soberana Assembléia 
e por ela eleitos: os 1.° e 2.° Vice-Presidentes, Orador, Se! 
cretario Orador Adjunto, Secretário Adjunto, Hospitalei-

c ó h 5 ? ! A / J U nA°- L ° G 2 '° M e s t r e s d e Cerimônias,' Cobridor e Cobndor Adjunto. 
J único — Os funcionários da Soberana Assembléia 

serão Grandes Dignatários e Grandes Oficiais, de acordo 
com o seu Regimento Interno e terão as mesmas atribui-
ções designadas para as Oficinas. 

CAPITULO VIII 

Da Justiça Maçónica 

Art. 52.° — O Poder Judiciário Maçónico, em suas vá-
rias instancias, constitui a Justiça Maçónica, à qual com-
pete: 

n a ) Zel~ar ' m a n t ê r > defender, guardar e fazer respeitar 
a Constituição, as Leis e Regulamentos da Ordem; 

b) — conciliar, quando possivel, os Maçons em'todas as 
questões que entre êles se suscitarem, procurando a solu-
ção amigavel, desde que os atos não afetem os princípios 
que a Ordem incumbem, de maneira absoluta, zelar e de-
fender; 



c) — velar pela conservação da austeridade moral de 
todos os Maçons, punindo os que se afastarem de sua rigo-
rosa prática; _ .. d) — processar e julgar todos os delitos que nao torem 
suscetíveis de conciliação, de modo que se mantenham in-
tactas a disciplina e a observância dos deveres maçomcos; 

§ único — Sua ação é independente e se exercera em 
todos os Ritos, sendo os delitos e penas maçónicas, assim 
como as regras processuais definidos e determinados em 
lei; 

Art. 53.° — São orgãos da Justiça Maçónica do Grande 
Oriente do Brasil: 

1) — O Grão Mestre Geral da Ordem nos limites e 
casos a êle atribuídos nesta Constituição; 

2) — O Conselho Geral da Ordem; 
3 ) — A Soberana Assembléia; 
4) — o Superior Tribunal de Justiça; 
5) — O Grande Procurador Geral da Ordem; 
6) — Os Conselhos e Tribunais dos Orientes Estaduais; 
7 ) As Procuradorias Gerais dos Orientes Estaduais; 
8) — O Conselho de Familia; 
9) — O Tribunal do Jur i ; 

10) _ Os Oradores das Lojas e dos Altos Corpos, com 
exceção do Grande Orador do Conselho Geral, seu Adjunto 
e Oradores dos Conselhos dos Orientes Estaduais, salvo 
quanto ao disposto no § 4.° do Art. 65. 

Art. 54.° — A primeira instância da Justiça Maçónica 
será exercida pelo Grão Mestre nos casos de sua competên-
cia e pelas Oficinas constituídas em Conselho de Familia 
e Tribunal do Júr i para julgamento dos respectivos Mem-
bros, sendo êste composto de Maçons que estejam na ple-
nitude de seus direitos, e aquele por dois Juizes da nomea-
ção de cada uma das partes interessadas e o Venerável da 
Oficina. 

Art. 55.° — A segunda instância será constituída pelo 
Conselho Geral da Ordem e Tribunal Superior de Just iça. 

Art. 56.° — A terceira instância se constituirá pelo 
Superior Tribunal de Justiça nos recursos das decisões dos 
Tribunais de Justiça dos Orientes Estaduais nas matérias 
da competência, dêsses Tribunais. 

Art . 57.° — O Grão Mestre Geral e o Grão Mestre Ad-
junto, os Grãos Mestres Honorários, os Membros do Con-
selho Geral e o Grande Procurador Geral da Ordem serão 
processados o julgados por um Tribunal especial, presidido 
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A t e s a r " 2 
Art. 59.° - Compete ao Conselho Geral da Ordem-

de tosses 
artifTn j u l g a r 0 5 d e l i t o s a que se refere o, artigo 32 § único alínea .14 e funcionar como tribunal 

dos 
s e de Justiça d í O r i t n S a T u a f s 0 ^ 

provhnerUo'as~rec^mações 

t Ü S S S B 
Art. 61.0 _ P r o c e s s a r e j u l Veneráveis das Ofi-

cinas e também estas, sempre aue se t r a S í f c -

A s S l f i T P r 0 C e S S a r 6 j U l g a r 0 8 R e P « s ® t a „ t e s ™ S . 
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Art. 63.° — O Superior Tribunal de Justiça funcionará 
no Poder Central, e será composto de nove Membros, de 
reconhecida competência, com o tratamento de Respeitáveis 
Irmãos Ministros, sendo três por nomeação do Grão Mestre, 
com aprovação do Conselho Geral da Ordem e 6 eleitos 
pela Soberana Assembléia. O mandato será de três anos, 
renovado anualmente em seu terço. 

§ 1 o e> condição essencial para ser nomeado ou 
eleito Ministro do Superior Tribunal de Justiça que o Ma-
çon tenha três anos de residência no Poder Central, esteja 
colado, pelo menos, em gráu capitular e não seja membro 
do Conselho Geral da Ordem, cabendo a êste, em única 
instância, processar e julgar os seus Membros. 

§ 2.° — O Superior Tribunal de Justiça, no dia 10 de 
Agosto de cada ano ou 1.° dia útil que se lhe seguir, elegerá, 
dentre seus Membros, um Presidente e um Vice-Presi-
dente. 

Art. 63.° (bis) — Compete ao Superior Tribunal de 
Justiça como orgão da 2." e da 3.a instâncias: 

1) _ processar e julgar os conflitos de jurisdi-
ção não atribuídos ao Conselho Geral da Ordem. 

2) _ Julgar as apelações e recursos que lhe forem 
previstos em lei; 

§ i.o _ Os recursos para o Superior Tribunal das de-
cisões de inferior instância têm sempre efeito suspensi-
vo, cabendo recurso ex-ofício sempre que fô r imposta a 
pena de expulsão de Maçon ou eliminação de Oficinas. 

§ 2.° — No caso de vício de fôrma, falsa aplicação ou 
violação da lei, pode o Superior Tribunal anular a deci-
são recorrida e mandar proceder a novo julgamento. 

§ 3.° No caso de ter sido a pena mal aplicada, o Supe-
rior Tribunal pode modificá-la, nunca, porém, no sentido 
de agravação da mesma. 

Art. 64> — Das decisões dos Tribunais de Justiça ha-
verá, em qualquer tempo, recurso de revista para o Supe-
rior Tribunal de Justiça: 

1) — quando as mesmas decisões fôrem contrárias à 
Constituição e às Leis; 

2) — quando ofenderem a autonomia dos Grandes 
Orientes Estaduais; 

3) — quando se fundarem em leis federais, abrogadas, 
revogadas ou derrogadas; 

4) — quando deixarem de aplicar, por abrogadas, re-
• vogadas ou derrogadas, leis federais vigentes; 
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5) — quando ofenderem tratados ou convenções cele-
brados com Potências Maçónicas Estrangeiras. 

A r t 65.a — Haverá, além do cargo de Procurador Ge-
ral da Ordem que será exercido por Maçon de comprovada 
•cultura jurídica, de livre nomeação do Grão Mestre Ge-
ral da Ordem, os de Procuradores Estaduais nos Orientes 
da Federaçao. 

§ I a — Ao Procurador Geral da Ordem e bem assim 
aos Procuradores dos Orientes Estaduais cabe obrigato-
r iamente conhecer de todos os assuntos que digam respei-
to a Constituição e as Leis, e bem assim receber tôdas as 
queixas e denúncias, todas as infrações maçónicas que 
cheguem ao seu conhecimento, podendo, para esse fim 
requisitar das Lojas ou quaisquer outros Corpos os do-
cumentos que julgarem necessários, dentro da esfera de 
seus mandatos. 

o §i 2 / ; r R e P r e s e n t a n t e s do Grande Procurador 
Geral da Ordem junto aos seus Orientes, os Procuradores 
Estaduais e os Auxiliares diretos dêstes e daquele e a êle 
subordinados, os Oradores das Lojas e outros Corpos com 
relaçao a guarda da Constituição e das Leis. Cabe-lhes co-
nhecer em seus quadros todos os assuntos referentes às 
mesmos Oficinas, e bem assim receber todas as queixas 
e denuncias, todas as infrações maçónicas que cheguem ao 
seu conhecimento dentro dos seus Corpos ou Lojas. 

§ 3 8 - O Grande Procurador Geral da Ordem fun-
cionara, sem direito de voto, junto ao Conselho Geral da 
Ordem, Superior Tribunal de Justiça e Tribunal Especial 

• da mesma sorte ou Procuradores dos Orientes Estaduais 
junto aos respectivos Conselhos e Tribunais. 

§ 4.a — Substituem o Grande Procurador Geral da 
Ordem, em seus impedimentos ocasionais, o grande Orador 
do Conselho Geral, e na falta dêste o seu Adjunto, sendo 
os Procuradores dos Orientes Estaduais substituídos pelos 
oradores dos Conselhos, também nos seus impedimentos. 

§ 5.a — No impedimento absoluto do Grande Procura-
dor Geral, poi mais de um ano, poderá ser o cargo preen-
chido, pelo tempo que faltar, por nomeação do Grão Mes-
tre Geral da Ordem, e os Procuradores dos Estados por 
nomeaçao dos respectivos Grãos Mestres. 

A
 A r t 6 6 - a — O Conselho de Família será composto de 

tres membros da Oficina na plenitude de seus direitos ma-
çonicos, sendo um o Venerável como Presidente e dois ou-
tros louvados pelas partes, que funcionarão como Juizes 



§ único — Compete ao Conselho de Família conciliar 
os membros da Oficina nas dúvidas, desinteligências ou 
desharmonia entre êles suscitadas, de modo e fôrma a 
manter a mais perfeita fraternidade. 

Art. 67.a — O Tribunal do Ju r i será composto de seis 
membros soiteados ent re os Maçons do Quadro no gôzo 
pleno dos seus direitos. / 

§ 1 o Funcionará como Presidente o Venerável da 
Oficina, e, na sua falta ou impedimento, o seu substituto 
legal, que terá como Secretário o de ofício, servindo o 
Orador na sua qualidade de representante da lei, § 2.° — O Conselho de Jurados será sempre sorteado 
para cada caso que ocorrer. 

§ 3.° 3.0 — A par te imputada poderá defender-se por 
si ou por terceiro préviamente nomeado e que seja membro 
do Quadro, devendo no ato do julgamento estar presente, 
sob cominação de revelia. 

§ 4.0 _ Compete ao Tribunal do Jur i o julgamento 
dos fatos ou casos, que pela sua gravidade não possam ser 
conciliados, cabendo sempre das decisões recurso ex-ofício 
para o Superior Tribunal de Justiça, ou Tribunais Esta-
duais, na conformidade da sua competência. 

CAPITULO IX 

Dos Poderes Litúrgicos 

Art. 68.° — O Poder Litúrgico, orgão mantenedor dos 
diferentes Ritos, é exercido na séde do Grande Oriente do-
Brasil, pelas atuais Grandes Oficinas Litúrgicas e pelas 
que, de futuro, vierem a ser reconhecidas. 

Art. 69.° — Cada Grande Oficina Chefe de Rito é con-
siderada, em matéria litúrgica, independente e soberana 
quanto à organisação de suas Constituições, Estatutos ou 
Regulamentos. 

Art. 70.° — Os interstícios nos respectivos gráus se-
rão regulados pelas Grandes Oficinas Chefes de Rito. 

§ único — Os interstícios nos três gráus simbólicos 
nos diferentes Ritos não poderão ser inferiores a t rês 
mêses, de Aprendiz a Companheiro e de cinco, de Compa-
nheiro a Mestre. 

Art. 71.° — O candidato, para solicitar aumento d e 
salário, deve ter frequência regular às sessões de sua Ofi-
cina e demonstrar, por escrito ou verbalmente, os conhe-
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cimentos adquiridos sobre a Ordem Maçónica e suas fina-
lidades, e haver cumprido os interstícios do seu gráu. 

Art. 72.° — Cabe às Lojas Capitulares, onde não hou-
ver Lojas de Perfeição, a instrução litúrgica nos gráus 
intermediários, de Mestre ao Rosa-Cruz. 

§ único — E' facultado às Lojas Capitulares, quando 
assim o julgarem necessário para fins litúrgicos, fazerem 
iniciações, respectivamente nos gráus de Perfeição, com-
preendidos entre o gráu de Mestre e o de Cavaleiro do 
Oriente e da Espada. 

Art. 73.° — O Grande Oriente do Brasil reconhece 
atualmente os Ritos Escocês Antigo e Aceito, Adonhiromi-
ta, Frances ou Moderno, York, Schroeder e Brasileiro res-
peitando integralmente as leis especiais que os regem em 
toda a sua plenitude. Sendo, porém, apezar da variedade 
de Ritos, a instituição maçónica uma única, têm as Oficinas 
da obediencia o direito de adotar e seguir nos seus traba-
lhos qualquer outro Rito, desde que êste seja préviamente 
admitido pelos Poderes competentes. 

Art. 74.° — As Grandes Oficinas Chefes de Rito, como 
guarda das tradições e reguladoras das fórmulas dos di-
ferentes Ritos, darão parecer sobre os Rituais diversos for-
marao as instruções para os diferentes gráus e expedirão 
os diplomas de Maçons e Oficinas. 

§ único — A cada Grande Oficina Chefe de Rito com-
pete expedir os Títulos dos gráus conferidos. 

Art. 7õ.° — As Oficinas e seus obreiros devem cum-
prir rigorosamente a liturgia em que trabalham, qualquer 
que seja o gráu. 

§ único — Nenhuma Oficina poderá mudar de Rito sem 
a necessária autorisação. 

Art. 76.° — As Grandes Oficinas Chefes de Rito não 
poderão reunir-se sem a presença, pelo menos, de onze 
Membros efetivos. 

§ único — No Regulamento Geral da Ordem serão fixa-
dos os dias das sessões e os seus funcionários e comissões 
e bem assim sua organisação e competência privativa. 

CAPITULO X 

Da Grande Secretaria Geral da Ordem 

Art. 77.° — A Grande Secretaria Geral da Ordem é 
dirigida pelo Grande Secretário Geral, a quem compete pri-
vativamente; 
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1) — receber e encaminhar aos respectivos orgãos toda 
correspondência dirigida ao Grande Oriente do Brasil; 

2) — responder à correspondência recebida das Lojas 
e dos Grandes Orientes Estaduais, de acordo com os respec-
tivos despachos do Grão Mestre, comunicando-lhe as reso-
luções do Conselho Geral, do próprio Grão Mestre e das 
Grandes Oficinas Litúrgicas; 

3) — dar andamento a todos os negócios de expediente 
ordinário da Grande Secretaria, fiscalizando-lhe a escritu-
ração; 

4) _ propor ao Grão Mestre Geral a suspensão ou 
exoneração de quaisquer empregados do Grande Oriente dq 
Brasil, quando houver faltas graves, fundamentando a pro-
posta, respeitadas, entretanto, as determinações da legisla-
ção trabalhista; 

5) _ apresentar ao Grão Mestre Geral as propostas 
de nomeação dos empregados da Grande Secretaria e ser-
ventes do Grande Oriente do Brasil, acompanhando-as de 
informações minuciosas a respeito do candidato e depois 
de haverem sido submetidos a concurso para as respecti-
vas vagas; 

6) — superintender os serviços da Comissão Fiscali-
zadora do Grande Oriente do Brasil, a qual presidirá, sendo 
a mesma, por proposta sua, nomeada anualmente, pelo 
Grão Mestre Geral. 

Art. 78.° — O provimento dos cargos vagos e dos que, 
de futuro sejam criados, de oficiais, da Grande Secretaria, 
será feito mediante concurso, que versará sôbre as maté-
rias constantes das instruções que baixaram com o ato 
n. 680 de de Novembro de 1924 e publicadas no Bole-
tim do Grande Oriente do Brasil, ás páginas 781 e 782, do 
mesmo ano. 

§ 1.° — O cobridor deverá possuir determinada instru-
ção e conhecer as atribuições de Arquitéto de Loja. 

§ 2.° — Os candidatos aos lugares de serventes de-
verão saber ler e escrevêr. 

§.3.° — Os funcionários que conquistarem os seus 
lugares por concurso e o que lenham, mais de dez anos de 
serviço ativo, só poderão ser exonerados por meio de pro-
cesso regular, perante o Conselho Geral da Ordem obser-
vadas as leis trabalhistas. 

§ 4.° — Só poderão exercer quaisquer cargos ou fun-
ções remuneradas, no Grande Oriente do Brasil, os Ma-
çons com dois anos de admissão e que possuam o gráu de 
Mestre. 



§ 5. — Os que para tal f im forem iniciados, serão-
elevados ao segundo e terceiro gráus e permanecerão no 
grau de Mestre enquanto durar sua situação de depen-
d e n c e . ^ 

§ 6.° — E' absolutamente vedado o aproveitamento de 
estranhos a Ordem em qualquem emprego ou função no 
Grande Oriente do Brasil, excetuados os serventes. 

Art. 79.° — O Grande Secretário Geral da Ordem fa-
ra processar regularmente todas as contas a serem pagas 
submetendo-as com a classificação de despesa, a despacho 
do Grao Mestre Geral e ao registro da Comissão de Contas 
do Conselho Geral. 

§ único — As contas que pela lei civil necessitem ser 
aceitas pelo Grande Oriente do Brasil, serão, depois de 
processadas assinadas pelo Grão Mestre Geral e pelo Gran-
de Tesoureiro. 

Art. 80.ü — O Grande Secretário Geral será o redator 
do Boletim cio Grande Oriente do Brasil e terá sob sua 
guarda e responsabilidade todos os papeis, sêlos, carim-
bos e livros dos Corpos Superiores, exceptuando-se os da 
Soberana Assembléia, que ficarão a cargo do respectivo 
Secretário em exercício. 

CAPÍTULO XI 

Da Grande Tesouraria Geral da Ordem 

Art. 82.° — Á Grande Tesouraria Geral da Ordem é 
confiada á guarda do Grande Tesoureiro Geral, a quem 
compete: 

1 — arrecadar as rendas do Grande Oriente do Bra-
sil e efetuar o pagamento das despesas autorisadas; 

2 — apresentar mensalmente ao Conselho Geral,, que 
o mandará publicar no Boletim, o balancete do movimento 
financeiro do mês anterior, devendo a respectiva documen-
tação comprobatória ser examinada na Grande Tesouraria 
e pela Comissão de Finanças do Conselho Geral, que lan-
çará nos documentos a sua rubrica; 

3 — apresentar anualmente ao Conselho Geral da 
Ordem o movimento financeiro do ano findo, que, com o 
balanço geral, será enviado á Soberana Assembléia pelo 
Grão Mestre, acompanhado dos doze balancetes mensais; 
a respectiva documentação ficará na Grande Tesouraria à 
disposição dos Maçons pelo prazo de 15 dias para qualquer 
verificação, que não poderá ser negada. 
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4 — fornecer ao Grão Mestre e ao Presidente da Sobe-
rana Assembléia, até 15 de Junho de cada ano um exem-
plar da relação das Lojas e dos Grandes Orientes Esta-
duais que estiverem quites, e deprimidamente por impor-
tâncias, das que se encontrarem em atrazo.de suas anuida-
des ou de quaisquer outras contribuições; , . 

5 — ter sob sua guarda e responsabilidade os dinhei-
ros e os valores da Grande Hospitalaria e da Grande Tesou-
raria da Ordem, por êles respondendo civil e criminalmen-
te como fiel depositário; _ 

6 _ propor ao Grão Mestre Geral a nomeaçao ou de-
missão de seu fiél, por cujos atos ou omissões, respondera; 

§ único — O fiél, ao ser nomeado, prestara a fiança de 
dez mil cruzeiros. 

7 — dirigir e fiscalizar, a escrita da Grande Tesouraria, 
que deverá ser feita em partidas dobradas pelo sistema 
de escrituração mercantil oficialisado; 

8 _ pagar, na época própria, os impostos federais e 
municipais a que estejam sujeitos, no Distrito Federal, os 
imóveis pertencentes ao Grande Oriente do Brasil; 

9 — prestar as informações que lhe forem pedidas pelo 
Grão Mestre para seu govêrno oú para atender as requi-
sições da Soberana Assembléia ou do Conselho Geral da 
Ordem. 

A r t 83 0 — O Grande Tesoureiro Geral da Ordem, de 
acordo com o Grão Mestre, fará recolher em bancos de re-
conhecida idoneidade os metais que excederem de dez mil 
cruzeiros. 

§ único — Os cheques para levantamento de dinheiro 
depositado em bancos serão assinados pelo Grão Mestre 
e pelo Grande Tesoureiro. 

CAPITULO XII 

Da Contabilidade 

Art. 83.° (bis) — Todas as contas de qualquer corpo-
ração maçónica, sem exceção, serão escrituradas com a 
maior clareza, em forma mercantil, sendo todos os do-
cumentos de despesa visados pelos respectivos secretários 
e firmados pelos Presidentes e Tesoureiros. 

Art. 84.° — Nenhum pagamento ou fornecimento pode-
rá ser feito ou contratado pelo Grande Oriente do Bra-
sil, sem o prévio registro na Comissão de Contas do Conse-
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lho Geral, excetuados os que se referirem às despesas de 
•socorros ou aefesas de Irmãos. p e s a s d e 

Art 85.° — A Contabilidade do Grande Oriente fará 
•obrigatoriamente o empenho das verbas a serem u t i l í a 

• s í l S d o T x U ° n d l 1 : s n e n ^ m a - d e S p e - S 6 r - S d f s e o' existen e das verbas nao a comportar. 

CAPITULO XIII 

Das Relações Exteriores 

Art 86 0 — O Grande Oriente do Brasil não aceitará 
a obediencia de Lojas instaladas em Países e s t r a n ^ r o t 

terrmisX1com 6 - - f a ç T e f í °a! l C0
T

m e l e . Da mesma sorte não reconhecerá como 
s s s s e ^ s r s u : B r a s i l e o b e d i e n t e s * ^ 

todo o Universo, o Grande Oriente do Bras i fnomeará Re 
presentantes junto a estas, reconhecendo e homaTdoco m o " 
tais os que elas nomearam para êsse efeito. 

§ único — Os nomes dos Maçons que devem r e n r e 
sentar as Potencias Maçónicas estrangeiras junto ao Gran" 
de Oriente do Brasil, serão indicados pelo^Conselho g e r a l 

r e m e t e r i a s 0 l ^ t ê n c ^ a ^ ^ t * * remetera as Potencias interessadas para a sua nomeação. 
Art 88.° — Os Representantes das Potências MacÓ-

nicas estrangeiras junto ao Grande Oriente do B r a s ü l l m 
honras de Representantes à Soberana Assembléia send™ 

formalidades! ^ " M a Ç Ô n Í C 0 S C ° m a s « 

- O Grande Oriente, maçonicamente so-
berano nao tem relações de dependência com qualquer 
•outra Potencia Maçónica ou associação internacional Po-
derá tomar parte em Congressos internacionais, mas a sua 
onentaçao sera sempre a brasileira. 

Art. 90.° — Fica criado o cargo de Grande Secretário 
das Relações Exteriores, de livre nomeação do Grão Mes-
t re dentre os Membros do Conselho Geral da Ordem, com-
petmdo-lhe principalmente: 

1) — Manter ativa correspondência com os Represen-
tantes do Grande Oriente junto às Potências Maçónicas 
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- f i r : e t r & ^ s á r r f i ? e n t ^ 2 ) - teer ou estudar propostas para reumoes m a ç o -

3 3 K S S T t o d o s os 

P a í S « _ apreciar e opinar sobre quaisquer acordos, t ra-
U t a o T c S r i E S » internacionais e bem ass.m a respeüo 
dos garantes de amizade. 

CAPÍTULO XIV 

Dos Delegados do Grão Mestre 

Art 91 ° - Sempre que julgar conveniente o Grão 
M e s t r f G e r a , p r e c e d e d . 
ral d ^ 0 r d ^ v P ° f i a r X o r £ j r E s t a d u a l , sendo os De-

demissão do mesmo Grão 

Mestre 

^ S ^ ^ ^ ^ o e por 
Vidos em todos os negócios de ordem geral, podendo opor-
se a (malqvwT resolução ofensiva às leis maçónicas e so-
lkiitar^ as certidões que julgarem n e c e s s á r i a s as quais hes 
serão fornecidas gratuitamente, no prazo de oito dias, con 
tados da data da requisição. 

Art Q3 o _ Os Delegados Especiais não tem mgeren-
•a na distribuição dos metais das Oficinas, nem na sua 

economfa e^administração interna, salvo os casos de ino-
bservância da Constituição, Regulamento Geral e leis ma-
çónicas, onde agirão em nome do Grao Mestre. 

A r t 94 o __ o s Delegados Especiais visitarão, duran te 
o ano, as Oficinas de sua jurisdição, indagando suas neces-
sidades e recursos e expondo os benefícios que h a j a m 
prestado, seu desenvolvimento e progresso o que consta-
r á do relatório anual das ocorrências maçónicas verificadas-
nêsse decurso de tempo, remetido ao Grão Mestre e su-
jeito à aprwiação do Conselho Geral. 

A r t 95 o _ o s Delegados Especiais, nas Oficinas das. 
zonas de sua jurisdição, têm assento à direita do Venerável, 
sendo recebidos com as honras respectivas. 

§ único - Compete-lhes a presidência das reuniões, 
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do povo maçónico ou das Oficinas de sua jurisdição às 
quais tenham convocado para dar conhecimento às instru-
ções do Grão Mestre e bem assim quaisquer outras de 
caráter coletivo. 

CAPÍTULO XV 

• Dos Grandes Orientes Estaduais 

Art. 96.° — As Lojas com séde nos Estados e nos Ter-
ritórios poderão constituir Grandes Orientes Estaduais, sob 
os auspícios do Grande Oriente do Brasil, desde que exis-
tam no Estado ou no Território, pelo menos quinze, das 
quais, três, no mínimo, em um mesmo Oriente, e seja apro-
vada a criação por três quartas partes das referidas Lojas. 

§ 1.° — Uma vez constituído um Grande Oriente Es-
tadual, a êle ficam subordinadas obrigatòríamente todas 
as Oficinas com séde no Estado ou Território, ressalvados 
os direitos adquiridos. 

§ 2.° — O Regulamento Geral fixará os demais requisi-
tos para a instalação dos Grandes Orientes Estaduais. 

§ 3.° — Os Grandes Orientes Estaduais elaborarão as 
suas Constituicoes'e Regulamentos particulares, observan-
do os princípios gerais desta Constituição, só entrando em 
vigôr, tais Constituições e Regulamentos, depois de apro-
vados pelo Conselho Geral da Ordem. 

§ 4.° — Quando em um Estado três quartas partes 
das Lojas retirarem o seu concurso ao Grande Oriente Es-
tadual, o Conselho Geral resolverá a respeito da extinção 
ou permanência dêle. 

Art. 97.° — Os Grandes Orientes Estaduais, Corpos 
autónomos, sob os auspícios do Grande Oriente do Brasil, 
têm por fim concorrer para o desenvolvimento e progresso 
da Maçonaria nos Estados em que funcionarem e provêr, 
às suàs expensas, às necessidades morais e materiais das 
Oficinas de sua jurisdição, sendo responsáveis para com 
os poderes maçónicos da União pelo cumprimento da Cons-
tituição, das leis e pela observância dos Rituais. 

Art. 98.° — A Administração dos Grandes Orientes 
Estaduais tem por órgãos: 

a) — o Grão Mestrado Estadual; 
b) — o Conselho Estadual; 
c) — a Assembléia Estadual. 
§ 1.° —Das decisões das Assembléias ou Conselhos 

Estaduais, contrárias à Constituição ou aos interêsses da 
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C 0 D f P - urgentes poderá o Grão 
M e s f r e sustar tais decisões, submetendo depms o easo a 
deliberação do Conselho Geral. 

« 

CAPÍTULO XVI 

D a s I n c o m p a t i b i l i d a d e s 

r ";°s Geral, Grão Mestre 

r e l v a d a s as excepções desta Constituição, ressalvadas a s ^ ^ ^ e Q d e m e m b r o d e qualquer 

comissão permanente; 0 r> Hp 
C) - os cargos de Tesoureiro e Hospitaleiro e o de 

Membro de Comissão de Finanças ou de C o n t a s ' ' 
d) - os de Membro do Conselho Geral da Ordem e 

de qualquer Comissão da Soberana Assembleia; 
qe) _ os cargos de Ministro do Superior Tribunal e o 

de Membro do Conselho Geral; 
f) _ os de Juizes de segunda instancia e de membro 

do Superior Tribunal; 
g ) _ os de Luzes e o de qualquer outro cargo ou co-

missão da Oficina; , 
h) — as funções de responsável e as de encarregado 

de tomar contas ou visá-las, ou de qualquer outro modo 
conhecer de sua responsabilidade; i) __ os cargos de Venerável ou Representante de 
mais uma Oficina. 

A r t ioo.(» _ Os Maçons que recebem ordenados ou 
gratificações em dinheiro, periodicamente ou de uma so 
vez por qualquer título, do Grande Oriente do Brasil, dos 
Grandes Orientes Estaduais ou das Oficinas nao podem ser 
Representantes, Delegados, Membros de Grandes Oficinas 
Chefes de Rito, do Conselho Geral da Ordem, nem Digni-
dades das Oficinas. 

§ único - No caso de aceitarem qualquer dêsses car-
gos, tacitamente renunciam os seus emprêgos. 



CAPÍTULO XVII 

Da Inelegibilidade 

f 
Ar t 101.° — São inelegíveis: 
a) — para os cargos de Grão Mestre Adjunto; 
1) — o Maçon que não tiver cinco anos de obediência 

ao Grande Oriente do Brasil e três de atividade maçônka 

~ Ç ° n >qUe, n ã 0 e s t i v e r colado, ha mais de três 
anos, no ultimo grau de um dos Ritos a que pertencer; 

3) — o Maçon que não fôr brasileiro nato; 
4) — o Maçon que não residir no Poder Central; 
5) — o Maçon que fôr credor, empregado, receber'be-

nefícios ou tiver contrátos com o Grande Oriente do 
Brasilj 

6) — o Maçon de idade inferior a 33 anos. 
b) — para a Soberana Assembléia: 
1) — o Maçon que não estiver colado no gráu de 

Mestre; 
2) — o Maçon que fôr credor, empregado, contratante, 

ou beneficiário do Grande Oriente do Brasil. 
c) — para os cargos de Dignidades e Oficinas de Loias 

Capitulares: 
1) — o Maçon que não estiver colado no gráu de Rosa 

Cruz, ha mais de três anos. 
2) — o Maçon que estiver nas mesmas condições do 

n. 2 da alínea anterior. 
§ único — O Regulamento Geral da Ordem estabele-

cerá as condições de elegibilidade pára os demais cargos. 
Art. 102.° — Não se consideram como gratificações ou 

benefícios, para o efeito de incompatibilidade ou inelegi-
bilidade, os auxílios que, excepcionalmente, as Lojas, os 
Grandes Orientes Estaduais ou o Grande Oriente do 
Brasil prestem a Maçons necessitados. 

Art. 103.° — E' admitida a reeleição para qualquer 
cargo, desde que o candidato obtenha a maioria absoluta 
dos sufrágios dos votantes. 

§ único — Não se considera reeleição o pleito a que 
concorra candidato que haja renunciado ao cargo, desde 
que medeiem entre a renúncia e a nova eleição 90 dias 
pelo menos. 
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CAPÍTULO XVIII 

Das Recompensas e das Homenagens Maçónicas 

Art IO*"0 - Para premiar os s e r v i ç o s de Oficinas e 
Maçons haver ó os título^ de Beneméntc> e.d 

írTedfante' ^ d o ^ K ^ d e m e apro-
v o da ~ ^ e ; a t u i t 0 ) 

^ I -í' o a» rrande Benfeitora concedidos pelo Grão. 
Mwtre Gera! precedendo proposta fundamentada ^ 

i ^ rv ra l ás Oficinas que bem cumprirem os seus de 
v^res n w ^ i s de dedicado 

S M Ê 1 ? d e = 2 » * de hospitais g r a t a s . 
C 0 ' f 2 » - As Oficinas recompensarão os seus; obremos 

^tahplecida em seus regimentos internos, 
estabelecida ^ v e d a d / d i s p e n s a r a Maçons quaisquer ta-
xas e emolumentos do Grande Oriente. 

Art 105° - As recompensas e homenagens concedi-
das f civis e maçons estabelecidas pela Ordem da Rosa 
B r a n c a e da Espada, ora criada, obedecerão as disposiçoes 
do respectivo regulamento. 

CAPÍTULO XIX 

I)a Diretoria do Domínio Maçónico a 

A r t 106 0 A Diretoria do Domínio Maçónico, cons-
tituída para' todos os efeitos em departamento do Grande 
Oriente do Brasil, compreenderá todos os negocios e ser-
viços atinentes ao Domínio Maçónico, bem como os de-
mais assuntos que forem suscitados. 

A r t 107 o __ o cargo de Diretor será exercido por um 
macon regular, de livre escolha do Grão Mestre Geral da 
Ordem e terá assento no Conselho Geral da Ordem, to-
mando parte nos seus trabalhos, sem direito, porem, a voto 
e submetendo seus pareceres, estudos e esclarecimentos a 
apreciação e deliberação daquele Alto Corpo. 

§ único — Ao Diretor é facultado pedir vista de qual-
quer processo, se assim julgar necessário à defesa dos in-
teresses do Domínio Maçónico, sem direito de voto. 
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Art. 10(3.° — A Diretoria do Domínio Maçónico, órgão 
«do Grande Oriente do Brasil, terá jurisdição em todo o ter-
. ritório do País, atinente aos negócios patrimoniais dos 
Orientes Estaduais, das Lojas obedientes ao Grande Orien-
te do Brasil e das instituições subvencionadas ou filiadas. 

Art. 109.° — Á Diretoria do Domínio Maçónico com-
pete: 

1) — proceder ao registro sintético, analítico de todos 
os bens imóveis que, por qualquer-título, dispositivo, re-
solução, convenção ou acordo, pertençam ou figurem como 
pertencendo ac Grande Oriente do Brasil e bem assim o 
tombamento dos bens móveis, objetos, utensílios e alfaias. 

2) — Solicitar, por intermédio do Grande Secretário 
Geral, de todas as Lojas, representadas por suas adminis-
trações quando julgar conveniente à boa marcha dos ne-
gócios e serviços: 

a) — apresentação de títulos e documentos comproba-
tórios das propriedades imóveis; 

b) — dados necessários para o tombamento, cadastro 
e registro; 

c) — inventário detalhado dos móveis, utensílios e 
alfaias; 

d) — quaisquer outros alementos que julgar neces-
sários à segurança da defesa dos bens patrimoniais; • 

3) — representar e solicitar ao Grão Mestre Geral da 
Ordem as providências de natureza administrativa; 

4) — providenciar, por meio de investigações e sindi-
câncias, sôbre a situação dos bens imóveis, móveis, uten-
sílios e alfaias das Lojas adormecidas, obedecendo à fôrma 
•que fôr traçada no Regulamento da Ordem. 

CAPÍTULO XX 

Da Assistência Social Maçónica 

Art. 110." — A Assistência Social Maçónica, em cum-
primento do disposto no art. 104 da Constituição vigente, 
tem por fim: 

1) — prestar aos Maçons em atividade os serviços de 
Assistência medica, odontológica e judiciária, e, excepcio-
nalmente, aos maçons inativos comprovadamente sem re-
cursos. 

§ 2.° — Na séde do Grande Oriente do Brasil serão 
mantidos os serviços de ambulatório médico, e gabinetes 
dentários e de advocacia. 
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2) — atender a pedidos de beneficência, pensões e au-
xílios a Irmãos dêste Oriente e aos que, de passagem, deles 
necessitarem; . . Qri_ 

3) _ conceder pensões por invalidez ou morte aos 
Maçons e suas famílias; A 

4) — auxiliar a publicação de trabalhos maçonicos e-
sua divulgação, quando julgá-los bem produzidos e úteis ao 
exáto conhecimento das realizações e dos ideais maçomcos. 

§ único — E' mantida a anuidade obrigatoria para to-
dos os Maçons, criada e regulada pelo Decreto 1295 de 22 
de Outubro de 1942, podendo ser majorada a critério do 
Conselho Geral da Ordem. 

Art. 111.0 — O Regulamento Geral da Ordem deter-
minará a forma e os requisitos indispensáveis para per-
feita execução dos serviços da Assistência Maçónica. 

CAPÍTULO XXI 

Do Instituto Maçónico de Propaganda, Cultura e Mérito 

Art. 112.° — O Instituto de Propaganda, Cultura e Mé-
rito, pelos seus Departamentos, Círculo Cultural e Conse-
lhos Estaduais de Veneráveis, tem por finalidade desenvol-
ver e executar a ação social interna e externa do Grande 
Oriente do Brasil, estudando e solucionando os altos pro-
b l e m a s ritualísticos, litúrgicos e filosóficos. 

Art. 113.° — Os Departamentos do Instituto Maçónico, 
por intermédio do Grande Oriente do Brasil, dos Orientes. 
Estaduais e das Lojas, promoverá sessões cívicas, públi-
cas, nas grandes datas nacionais e dos altos vultos da histó-
ria brasileira. 

Art. 115.° — A Secretaria do Instituto Maçónico será 
exercida pelo Grande Secretário Adjunto, sendo a corres-
pondência feita por intermédio do Grande Secretário 
Geral. 

§ único — A Grande Secretaria Geral encaminhará 
aos devidos Departamentos do Instituto as estatísticas, 
mapas, boletins e demais papeis relativos ao serviço esco-
lar das Lojas. 

Art. 116.° — As resoluções do Instituto Maçónico serão 
promulgadas por ato do Grão Mestrado, que poderá 
vetá-las. 

Art. 117.c — O Regimento Interno, elaborado pelo Ins-
tituto Maçónico e aprovado pelo Conselho Geral da Ordem, 



determinará ar demais? condições para o regular funcio-
namento dos diversos Departamentos. 

CAPITULO XXII 

Da Reforma Constitucional 
Art. 118.° — A presente Constituição poderá ser r e fo r -

mada de todo ou em parte, por proposta de onze ou mais; 
Membros do Conselho Geral da Ordem ou de 33 Oficinas 
apos o decurso de cinco anos da data de sua promulgação-' 

§ — Recebida pelo Presidente da Soberana Assembléia 
na forma acima prescrita, qualquer proposta de reforma 
da Constituição, sorteará êle três Representantes para da-
rem parecer sobre ela. O parecer será submetido à dis-
cussão em tres sessões consecutivas, especialmente convo-
cadas com imervalo de uma semana pelo menos e só será 
considerado aprovado se reunir 2/3 de votos dos presentes. 

§ — Aprovado o parecer, se êste for favoravel, será 
a proposta enviada a todas as corporações maçónicas su-
bordinadas ao Grande Oriente do Brasil, as quais, no praso 
de quatro meses, enviarão as sugestões que tiverem a res-
peito . 

§ 3.° — Findo esse praso, o Presidente da Assembléia 
fara a convocação de seus Membros para que se reunam 
em Assembleia Constituinte. 

Art. 119.° — O prazo a que se refere o § 2.° do artigo 
anterior, poderá ser dispensado ou diminuido se o Conse-
lho Geral da Ordem considerar o assunto de natureza 
urgente. 

CAPITULO XXIII 

Disposições Gerais 
* 

Art. 120.G — Para o exercício de qualquer cargo 
dignidade ou comissão, é indispensovel que o eleito ou 
nomeado se conserve em atividade. 

Art. 121.° — Os Maçons em exercício de qualquer 
cargo ou comissão continuarão servindo até a posse dos< 
seus legítimos sucessores, respeitadas as exceções prevista 
nesta Constituição. 

Art . 122.° — Todos os documentos comprobatórios de 
gráus ou cartas patentes de Oficinas serão expedidos, com 
a devida autorisação dos Corpos competentes, pela Secre-
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tar ia Geral da Ordem e selados cdm a chancela dos mes-
mos Corpos. . 

Art 123° — Pertencem às Oficinas as jóias e os certi-
f i c a d a s dos graus que conferirem e dos diplomas de Mestre 
que só terão eleito depois de competentemente registrados 
na Secretaria Geral da Ordem. 

§ i o Aos Grandes Orientes Estaduais pertencem as 
ioias e certificados de gráus conferidos por Oficinas a eles 
submetidas, excetuados os que competirem as Lojas. 

5 2 o - Quando os gráus forem conferidos por Gran-
des O f i c i n a s Litúrgicas, essas contribuições constituirão 
renda do Grande Oriente do Brasil. 

At 124 0 — São respeitadas no que não fôr contrario 
a esta' Constituição, as organizações dos atuais Orientes 
Estaduais subordinados ao Grande Oriente do Brasil. 

A r + 125 < Nos lueares em que houver mais de cinco 
Loias toda Lo.a que der uma média anual de compareci-
m e n t o às sessões inferior a dez, será compelida pelo Con-
selho Geral da Ordem, a fundir-se com outra. 

A r t 196 o __ O Grão Mestre poderá criar um jornal 
ou revista, substituindo o atual B o l e t i m organizando os 
seus serviços e abrindo os necessários créditos. 

A r t 197 o _ São mantidos todos os Tratados e Con-
v e n ç õ e s realizados pelo Grande Oriente do Brasili na vigen-
cia das Constituições anteriores, facultado ao Grao Mestre 
denunciá-los, em qualquer tempo, e bem assim entrar em 
entendimento, de forma a solucionar quaisquer casos desta 
natureza, observando o disposto na almea 19 do artigo «5Z. 

A r t 128 0 — As atuais administrações das Oficinas re-
feridas no art. 24, eleitas ao abrigo da Constituição anterior, 
terminarão o seu mandato no prazo para que foram sufra-
gadas . 

A r t i30.o __ A Ordem Maçónica no Brasil reconhece e 
proclama o respeito às opiniões políticas ou religiosas de 
seus Membros, na conformidade desta Constituição. 

Art. 131.° — A legislação brasileira será obrigatoria-
mente subsidiária para aplicação aos casos omissos desta 
Constituição e das demais leis maçónicas. 

Art. 132.c — As Lojas que se desligarem do Grande 
Oriente do Brasil ou dos Orientes Estaduais, ficarão obri-
gadas a fazer entrega do patrimônio dentro do prazo de 
-oito dias. 
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Art. 133.c — Não é lícito a Maçons cindidos ou place-
tados constituir nova Loja no mesmo Oriente. 

Art. 134.° — Desde que existam no País sete Lojas, 
pelo menos, de Rito Consagrado e reconhecido, poderão elas 
solicitar a criação da respectiva Grande Oficina Litúrgica 
ao Conselho Geral da Ordem. 

§ único - - Enquanto não fôr criada essa Grande Ofi-
cina, as Loj as do Rito estarão liturgicamente subordinadas 
ao referido Conselho Geral. • 

_Art. 135." — As disposições do artigo 13 § único desta 
Constituição, bem como as da letra h do artigo 17 e o dis-
posto no artigo 100 não se aplicam às Lojas federadas ao 
Grande Oriente do Brasil, que, na data de 26 de Fevereiro 
de 1938, contavam 35 anos ou mais de aquisição de sua 
personalidade jurídica pelo registro de seus Estatutos na 
Repartição competente. 

Art. 136.° — Em caso de dissolução do Grande Oriente 
do Brasil, por deliberação de seus órgãos competentes, serão 
os seus bens, após o pagamento das dívidas e encargos da 
Instituição, entregues à Biblioteca Nacional e ao Arquivo 
Nacional. 

§ 1-° ~ ü patrimônio das Lojas não será atingido, no 
caso de dissolução do Grande Oriente do Brasil. 

§ 2.o/ A Instituição Beneficiária do Grande Oriente 
do Brasil manterá as pensões então vigentes e regular-
mente concedidas. 

Art.^ 137.° — A presente Constituição entrará em vigor 
logo após a sua promulgação, expedindo o Grão Mestre 
•Geral os necessários atos para sua execução. 

Arthur Murat do Pillar — Presidente 
Lycurgo Cordeiro dos Santos 
Adelino Figueiredo Lima — com restrição 
Carlos Angel Lopes 
Arthur Gomes de Oliveira 
Oswaldo Yorio 
Nelson Nascimento Guedes 
Noemio Velloso Souza e Silva , 
João Luiz Teixeira Pinto — Secretário. 



P A R E C E R 

Ao II:. Presidente da Sob:. "Assemb:. e 
Aos W e n : . Ur:. RRepresent:. 

VVen:. Ilr:. 

Propoz, o II:. Cons:. Ger:. da Ord:., em Mensagem de 
27 de janeiro do corrente ano, a esta Sob:. Assemb:., a refor-
ma total da Constituição, atualmente em vigôr, de for-
ma que seja processada de conformidade com os precei-
tos do Art. 90.° e seus §§, fazendo acompanhar a proposta 
das emendas que lhe foram apresentadas naquele Alto 
Corpo. 

2) — Procedendo, a Assemb:., de acordo com o § 1.° do 
mencionado Art. 90.°, sorteou três de seus membros que 
formaram esta Comissão para dar parecer sôbre a proposta 
apresentada. 

3 — Procurou, esta Comissão, como lhe competia, es-
tudar os dois aspectos que a questão apresenta: LEGALI-
DADE E OFORTUNIDADE. 

4 — Quanto ao primeiro destes aspectos, apresenta a 
proposta, em estudo, todos os atributos para ser perfeita-
mente legal, quais sejam, o de provir de uma fonte com-
petente, e o de ser encaminhada como preceitua a Consti-
tuição em vigor. 

5 — Quanto à oportunidade, é a reforma de todo ca-
bível, constituindo um anseio de todos os Maçons, e tendo 
feito parte da plataforma eleitoral do atual Sob:. Gr:. 
Mestr:. Ger:. da Ord:. que assim, com sua realização, tor-
na-se, mais uma vez, credor de nossas homenagens, por 
ter, como sempre, cumprido aquilo que prometeu. 

6 — Considerando as emendas apresentadas à pro-
posta em estudos, somos de parecer, que sejam da mes-
ma desanexadas, e registradas como as primeiras emendas 
ao ante-projeto da Constituição, para serem estudadas e 



julgadas juntamente com as que, por certo, enviarão to-
das as Lojas da Federação. 

7) — Concluindo, sintetizamos nosso parecer: 
1 o _ QQE SEJA CONSIDERADA OPORTUNA, LE-

GAL E OBJETO DE CONSIDERAÇÃO A PROPOSTA DE 
REFORMA CONSTITUCIONAL APRESENTADA PELO 
IL:. CONS:. GER:. DA ORD:.; 

2 o — QUE SEJA, A ALUDIDA PROPOSTA, REME-
TIDA ÀS LÓJAS DA FEDERAÇÃO, PARA RECEBER 
SUGESTÕES, PELO PRAZO DE QUATRO MESES, CO-
MO PRECEITUA O § 2.° DO ART. 90 DA ATUAL CONS-
TITUIÇÃO; 

3 o _ QUE AS EMENDAS APRESENTADAS JUNTO 
Á PROPOSTA, SEJAM DELA DESANEXADAS E REGIS-
TRADAS COMO AS PRIMEIRAS EMENDAS RECEBI-
DAS PELA SOB:. ASSEMB:., PARA SEREM CONSIDE-
RADAS EM TEMPO OPORTUNO. 

Assim crê, esta Comissão, ter se desincumbido, embora 
modestamente, das atribuições que lhe foram conferidas 
por esta II:. e Sob:. Assemb:. Ger:.. 

Sala das Sessões, 

Manoel Ceia Laranjeira, 32:. 
Alencastro Luiz Alves, 18:. 

Aprovado por unanimidade pela Assembléia Geral nos 
termos do Art. 90 da Constituição, nas sessões realisadas 
em 28 de Janeiro, sorteada a Comissão, 7 de Junho, 2 e 
24 de Agosto de 1948 afim de ser remetido as LLoj:. da 
Federação, para receber sugestões no prazo de 4 meses. 


